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O Diário Oficial do Município de Aramina, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

ACERVO
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www.aramina.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
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www.imprensaoficialmunicipal.com.br/aramina
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

=PORTARIA N° 3.937 DE 19 DE JULHO DE 2023= 

Fls. 	507  

ta Municipal 

"Dispõe sobre a admissão do(a) Sr(a).TAUANE RODRIGUES DA SILVA para a emprego público 
de PADEIRO(a) e dá outras providências." 

MARIA MADALENA DA SILVA, Prefeitura 
Municipal de Aramina, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, e em conformidade com 
o artigo 68, inciso VI da L.O.M., DE 05/ABR/1990; 

RESOLVE 

4rtigo 1°. Admitir, em estágio probatório, a partir desta data, para emprego público permanente de 
DADEIRO (A), regido pela C.L.T. — Consolidação das Leis do Trabalho, o(a) Sr(a) TAUANE 
RODRIGUES DA SILVA, inscrito(a) no RG. 40.426.738-5 e no C.P.F. sob o n. 422.633.118-40, 
ievidamente aprovado(a)em 10  lugar no Concurso Público n. 001/2022, fazendo jus aos 
iencimentos mensais previstos na referência "6", do Anexo IV, da Lei Municipal n. 1.421 de 01 de 
dezembro de 2017. 

Parágrafo Único: Desde que completado o período de estágio probatório, o(a) servidor(a) passará 
a condição de estável, nos termos do artigo 41 da Constituição Federal e suas modificações 
)osteriores. 

ekrtigo 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas demais 
Jisposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Aramina, 19 de julho de 2023. 

azLe.pt_. 
M 	IA MADALENA DA SI A 

PREFEITA MUNICIPAL 

REGISTRADA e Arquivada na forma da Lei. 
Aramina, data supra. 

Neiv  aria  acerda Marott 
Resp. pelo Exp. Da Secretaria 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

 

Fls. 	508  

 

     

 

= PORTARIA N° 3.938 DE 19 DE JULHO DE 2023.  = 

 

Prefeita Municipal 

       

"SUBSTITUI GESTOR DE CONVÊNIOS FIRMADOS JUNTO À SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO REGIONAL E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

MARIA MADALENA DA SILVA, Prefeitura 
Municipal de Aramina, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o artigo 68, inciso VI da 
L.O.M., DE 05/ABR/1990; e 

RESOLVE: 

Art.  1°. Substituir Sra. TALITA DE OLIVEIRA DOS SANTOS, portador (a) do RG. 
48.970.936-9, inscrito (a) no CPF. 417.349.916-36, inscrito (a) no  CRC  sob o n° SP.-
317978/0-0, gestora de Convênios firmados entre o Município de Aramina e a Secretaria 
de Desenvolvimento Regional pela Sra. LETiCIA FERNANDA BILIATO, inscrito (a) no 
RG. sob o n. 45.208.360-6 SSP/SP e no C.P.F. sob o n. 446.024.148-00, inscrito(a) no  
CRC-SP 348 677/0-1.  

Art.  2°. As despesas decorrentes da execução da presente Portaria correrão por conta de 
dotações próprias contidas no Orçamento do Município, suplementadas se necessário.  

Art.  3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Aramina, 19 de julho de 2023. 

74a41ADALENA DA SILVA 
1,4 

PREFEITA MUNICIPAL 

REGISTRADA e Arquivada na forma da Lei. 
Aramina, Data supra. 

H 
Neiva 	ria Lacerda Marott 

Resp. pelo Exp. Da Secretaria 
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